
Município_ de Mercedes
Estado do Paraná

PARECERJURÍI)lCO

Procedimento Licitatório nº 74/2017
Pregão Presencial nº 51/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de reparos no
Trator de Esteiras CAT D-6, número de frota 06, vinculado à Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos, do Município de Mercedes.

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Procuradoria Jurídica,
com base nas informações prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio, que são os
responsáveis pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições do
Edital. no aspecto formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇAO elo certame para todos
os fins de direito.

Mercedes, 15 de maio de 2017.

Procurador Jurídico

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - P.R. IJ
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 íl Ü Ü
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Município_ de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 196/2017
DATA: 15 DE MAIO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 74/2017, na modalidade Pregã9, forma
Presencial, nº 51/2017, 1

RESOLVE

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 74/2017, na modalidade Pregão, forma PrJsencial,
nº 51/2017, tornando público seu resultado na forma que segue:

CONSERTO E PEÇAS TRATOR DE ESTEIRAS
Adjudicatário: MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda EPP
Valor Proposto: R$ 26.454,97 (vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete
centavos}

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) diJs úteis,
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar o
competente Contrato de Compra e Venda, sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Municlpio de Mercedes, Estado do Paraná, e~1 de ·rio/1t17.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 12 HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n2 73/2017, na modalidade Pregão, forma Presencial,
nº 50/2017, através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo
Pregoeiro aos seus respectivos vencedores, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público
seu resultado na forma que segue:

EMULSÃO ASFÁLTICA
Adjudicatário: Casa do Asfalto Ditrib., lnd. e Comércio de Asfalto Ltda.
Valor Proposto: R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais)

Art. 2º CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrdr a
competente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA
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A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n2 74/2017, na modalidade Pregão, forma
Presencial, nº 51/2017,

RESOLVE

Art. 12 HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 74/2017, na modalidade Pregão, forma Presencial,
n2 51/2017, tornando público seu resultado na forma que segue:

CONSERTO E PEÇAS TRATOR DE ESTEIRAS
Adjudicatário: MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda EPP
Valor Proposto: R$ 26.454,97 (vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete
centavos)

Art. 22 CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar o
competente Contrato·de Compra e Venda, sob pena de decair do direito à contratação. 1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA

B~~ Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo dfágma 4
Tempo SCT - BRY PODE.

~ O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: ~
------- www.memarles.nr.oov.hr _.(D o1füí
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE PORTARIA*

PORTARIA Nº:
DATA:
SÚMULA:

196/2017.
15 de maio de 2017.
Homologa o Procedimento Licitatório nº 74/2017, na modalidade 1regão,
forma Presencial, nº 51/2017.

*O inteiro teor do ato acima encontra-se disponível no Diário Oficial Eletrônico do Munic1pio, no
endereço: www.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIODEMARECHALCÂNDIDORONDON

ANEXOXI
DESCRIÇÃO MÍNIMA DO MÉDICO PLANTONISTA

De,<riçjo Sinl!li<1:
Atuar através de pl1tnt~ realizando consulw e etecdlmemos médicos, tratar pacientes pres.crevcndo a
mediC!!Ção adequada. particip:ir de atividade$ de planejsmen10, elaboração, coordcnaçAo, acompanhamento,
assessoramento, pesquisa e execução deprocedimenos eprogramas, ligadosàârca demedicina gml

Descriçlo Detalhada:

• Realizar plantões na Unidad< de S.úd! 24 Horas, Hospital Municipal Dr. Cruzam, Clínica da Mulher,
ou em outrasunidades públi'3S de saúde em que llll semço seja disp0t1ibíli7lltlo;

• Atender urgéncias e cmergtncias prestando pron to atendimento à pacientes;
• Prestaratendimento médico e ambulatorial, examinar pecíenres, solicitar e interpretar exames complc•

mcntares, prescrever e orientar tratmnento, acompanhar a evolução, registrara consulta em doc:umcmos
próprios e efetuar encaminhamentos aserviços de maiorcomplexidade, quando necessàrio;

• Excrutar atividades m6dioo-sanitária$. r=litar eti\idades clioicu, proccdimen1os cirúrgjtos e laborato
riais, dentro das especialidades básiCISdo modelo imistencial, conforme sua áreadeatuaç5o, desenvol
ver açõesque visem à prnmoção, pm'ellÇão er<euperaç llOda saúde da população;

• Panicipar de equipe multiprofissional na elaboraçlo de diagnósrico de saúde da ârea, analisar dados de
morbidade e mortalidade, \'trificar os serviços e a situação de sa6de da comunidade, para o estabeleci•
mento de prioridades-nu atividades a serem implantad11.S;

• Coordenar atividaJles mlditas, acompanhar ea,ali,ras ações desenvolvidas, parti<ipar do e,tud-0de ca
sos, estabelecer planosde trabalho. visand-0 àprestaç ão de assistência integral ao individuo;

• P.ni,ipar na elaboraç!o e/ou adequação de programas , normas e rotinas, visando à sisttm'1i,ação < à
melhori a da qualidade das açõesde saúde;
Orienar a equipe de técnicos e mistentts e participar da capacitação e supervísio na,atividades dele
gadas;

• Des,mpenhar etividedes e serviços em Programa, de Saúde dtfamilia;
• Participar de auditorias ecomissões t&nfoa.s devariados fi.03, expedindo laudo! e pareceres no que cou

ber,
• Atuar1 na qualidade de instruior de treinamentos e outros eventos de igual nawreza.mediante participa•

çlo prtvia em processo de qualíficaç&> eautorizaçlo superior;
• Operar equipamentos e sistemas de inform4tica e owms, quando autoriz.ado e nect.ssário ao exerctcio

das demais atividades;
• Dirigir veículos leves, mediante autoriiaçloprévia, quando oecmário ao exercício das demais ativida-

des; ·
• Manter orpnizados, limpos e conservado s os materiais, m6qu.inas, equipamentos e local de trabalho,

que "'1o sol, ,ua r«poosabilidade;
• Pr<m:hcr eassinar CAT-Comunicado deAcidmte de Trabalho;
• Desempenhar omras atividades comlatas.

AN.EXOJll
DESCRIÇÃO MÍNIMADO CARGODE ~IÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA

Descriçio Sintética:
Datar da saúdedamulher da inflncia à terceira idadt, cuidar e prevcnír doençasdesistema rtprodutor feminino.
D~gr.osticar oulras doenças que por""'""estivmm rel,cionados, Slllde damulher.

Des<riçloDetalh1d1:

• Realizar plantões cooforme ,modalidade do edital na Unidade de Satlde 24 Horas, Hospital Municipal
Dr. Cruatti, Clinica da Mulher, ou em out,as unidades públicu de s,úde em que tal serviço seja dispo
mbilizado;

• Atender urglnciMe emerglncias prestandopronto ateodimen10 é pacientes;
• Prestar atendimento as grstantes para avaliação1 e definição de conduia a ser mm.ada sempre visando o

bem-estar do paciente e priorizandosua integridade fisica emental;
• Realiw procedimentos cirúrgk:OS naW de ginecologia/obstetrícia para os pacientes apósconsuha e
exames compiem<n\ar,s para que com segurança seja reali73do seu ato eiríagico;

• Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinar pacle.ntes, solícitar e interpretar exames cornplt•
mentares, prescrever e oriernar tnuammm, acompanhar a evotuçlo, registrar a cormiha em documentos
próprios e efetuar encominharnentos a seMços de maior complexldule1 quando necessário;

• Respe itar a ética médi<a

ANEXOXUI
DESCRI~fiNAÇÃO ~l[NIMA DO CARGO DE illtDJCO PEDIATRA
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trabafho, que
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DESCRIÇÃ

Descrfçlo Sinlltict:
Atuar realiz3tldo amuiimc:ntc
ativida.d«de planejamtn 10, t
r,ocedimentose program,,,1

/

• Reali?.ararendimentc
Iras i:nid,des J)llbli<1

• Attoder w-gêneiase 1

• Realizar atividades
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• Rtaliu:r visita mi

complemeowes,pra
• ResponderIs inler«
• Realiwas anotaçõef
• Realizarawliação e,
•Prestsr ori~tt

puaassis1mcfa u1tegRealizar consultas comos pais e a criança; • Cumprir com as dtte
Oricnw os pa~ sobrt a importância dl consulta periódica com o pediatra. da """'llO!llll<;io, da de dOQ!lllentos, al1a t
alimentaçãoadequada e informar sobre as fragilidades infar:ili e sobrea formaçio fisica, biológic:a • Ser rrsponsivcl pelo
e mental durante a infãncia~ adequsda paragaranl
FazerpergwlillS sobre a história famíliar, • Atender 1> sohdtaç;.
Pesquisar os hábitos e condtÇõe.s de \ida da criança; trwfmdo se;a efetw
AcompanharocmsciroentÕ) medindo peso ealtnecom~o rom os.~~-s...~:~s e.~.-···~·~~~ __ ·····---•-· F.mhr-rnTtô.'.h ,....-"""

Descrição Slnt!tita:
Prestar assistEr!Cia 30 recém-nascido, dos primeirosminutos de ,'ida até a alta em condições de sobrevida.
Realizar a consuha de rotina dmnre o internamento prevenindo cottpliçaçôe:si rtllizaracompanhamen10do
crescimento, medir e _pewa aiança.para comparar com exames ou novos !IChados dur.mte o 11endimcn10
ou internamento. Prevenir e tra.tar possíveis enfennidades. Realizar consultas de rotina e acomp:10har o
crescimento, medir e pesar a criança , para comparar com exames !J'lttri.ores; prevtnir e tratar pos$Íveis
enfermidades. Orientar e aconselhar amãedesde onascimento dobebê, e acompanhar seudtsem·olvimemo.
Auxiliar os pais na fonnaçio da criança. tanto fisicamcott quanto biologjcamentt e garantir o bem-estar e a
salide da criança. \oisando à prevençãodedoenças trn seu diagnóstico râpido.


